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DECRETO Nº 034/2023-GAB.PREF/PMB. 

                                                                                   

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA COMISSÃO 
INTERSETORIAL DESTINADA A 
ELABORAR O PLANO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Bonito, no Estado do Pará, Senhor MICHEL ASSAD, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

 

Considerando o disposto na Lei Federal Nº 12.594/12, na Lei Municipal Nº 
007/2015 e na Resolução Nº 03/2023 do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente – CMDCA; 

Considerando a necessidade de cessão de espaço físico para reunião e 
deliberação das comissões, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores, governamentais e não-governamentais, 
indicados no artigo 2º da Resolução nº 03/2023, de 07 de fevereiro de 2023, 
incumbidos da elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
nos seguintes moldes: 

 

I – representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente: 

a) Eduardo Pinheiro (Titular); 

b) Vitória Sousa (Suplente). 

II – representantes da Secretaria de Assistência Social: 

a) Fátima Mota (Titular); 

b) Edila Maria Lima (Suplente). 

III – representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Antônia Roseane (Titular); 

b) Edyr Cesar (Suplente). 

IV – representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Erica Maria (Titular); 

b) Antônia Selma (Suplente). 

V – representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer: 

a) Juan Nascimento (Titular); 

b) Ivane Paiva (Suplente). 
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VI – representantes do Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
– CREAS:  

a) Raiane Carneiro (Titular); 

b) Perla Sousa (Suplente). 

VII – representantes do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS:  

a) Ariane Peixoto (Titular); 

b) Cibene Paixão (Suplente). 

VIII – representantes do Conselho Tutelar de Bonito/PA: 

a) Rosilene Costa (Titular); 

b) Maria Leidiane (Suplente). 

 

Parágrafo único. A participação na Comissão Intersetorial destinada a elaborar 
o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo não será remunerada.  

 

Art. 2º - Fica autorizado o uso do Prédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social parra a realização das reuniões da Comissão de que trata a Resolução nº 
03/2023 do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA).  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de março de 2023, revogando-se todas as disposições em 
contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Bonito (PA), 23 de março de 2023. 

 

 

 

 

MICHEL ASSAD 

Prefeito Municipal de Bonito/PA 
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